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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11º REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 126/99 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

apreciando a petição TRT. Nº 7061/99, por unanimidade de votos, 

resolveu: DEFERIR ao Exmo. Dr. OTHÍLlO FRANCISCO TINO, Juiz 

Presidente deste Regional, o adiamento de 11 (onze) dias de recesso, 

referente ao exercício de 1998/1999, concedido através da Resolução 

Administrativa nº 123/99, para gozo em data oportuna. 

Sala de Sessões, 27 de maio de 1999 . 

.fÁNALÚ~ftf.íVc1r'ivEIRA LIMA 
Secretária do Tribunal Pleno 

Visto: 

~,~ 
Juíza VERA LÚCIA CÂMARA DE SÁ PEIXOTO 

Vice-Presidente do TRT da 11 ª Região, 

no exercício da Presidência 
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